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TERMO DE REFERÊNCIA

Ibiúna, 14 de maio de 2026.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a obra/reforma da UBS da Vargem do Salto.
1.2. Caracterização do objeto
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como serviço comum de engenharia, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.


2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada na execução de serviços de reforma em Unidade Básica de Saúde (UBS) configura-se como uma necessidade essencial, respaldada pelo interesse público, com foco na melhoria da infraestrutura, segurança, salubridade e funcionalidade do ambiente destinado ao atendimento em saúde. A contratação tem por objetivo atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde em manter as UBSs da rede pública em condições físicas adequadas para o pleno funcionamento dos serviços ofertados à população, garantindo ambientes seguros, acessíveis e confortáveis, de forma a permitir respostas rápidas e eficazes às necessidades de manutenção, readequação e melhoria estrutural, assegurando a continuidade e a qualidade no atendimento à saúde pública.

3. ESPECIFICAÇÕES e REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

Os insumos necessários para a execução dos serviços ficam às expensas do contratado devendo o seu valor estar incluído no valor da proposta. 
O fornecimento de equipamentos de proteção individual também ficam às expensas da empresa contratada ficando está também, responsável por toda a segurança dos profissionais responsáveis pelo serviço. É obrigatório o uso de todos os equipamentos de EPI, acompanhados do RT dos equipamentos de segurança usados.
No valor global da proposta apresentada deverão estar incluídos todos os IMPOSTOS, FRETES, ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS, pertinentes à execução do serviço. Caso seja constatado que os produtos utilizados não atendem aos requisitos estabelecidos neste procedimento, as despesas com a troca dos produtos ficam a cargo do prestador do serviço.
Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente constar de justificativa protocolada, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para o início da execução dos serviços.
Os itens deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

4. SERVIÇOS INCLUSOS

A empresa contratada será responsável por:
4.1. Fornecimento do material e mão de obra especializada para realizar os serviços;
4.2. Locação de Maquinário necessário para a realização de tais serviços;
4.3. Instalação da Placa de Obra;
4.4. Serviços de Retirada do telhamento atual, demolição das paredes dos fundos do telhado, instalação de estrutura metálica para o novo telhado, telhamento novo tipo termoacustico, calhas e rufos novos, substituição do forro, reparos nas instalações hidráulicas dos banheiros e pintura interna e externa, Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas e o Sistema de Proteção e Combate Contra Incêndio, ambos completos e de acordo com a legislação vigente. 
4.5. Emissão de laudos de conformidade/atendimento as Normas Técnicas pertinentes.
4.6. Garantia mínima de 5 anos para os equipamentos;
4.7. Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica);
4.8. Atendimento às normas de segurança do trabalho e legislação vigente.

5. DO ACOMPANHAMENTO e FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços será realizada por equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria de Obras ou Engenharia, que emitirá relatórios periódicos de acompanhamento físico-financeiro da execução contratual. Tendo como fiscal do contrato o Engenheiro Civil Jeferson José Vieira Ruivo, integrante do quadro de servidores lotados na secretaria de obras.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Prevendo o recurso destinado pela Emenda Parlamentar nº 086702 no valor respectivamente de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) e o restante previsto de R$ 460.974,65 (Quatrocentos e sessenta mil reais e novecentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) de contrapartida serão custeados com recursos do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde.
Ficha nº 758 – Emenda Parlamentar nº 086702/2025
Ficha nº 287 – Recurso Próprio

7. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1. Rodovia Julio Dal Fabro KM 14, S/N – Bairro: Vargem do Salto – Ibiúna – SP.
7.2. O prazo máximo para execução dos serviços, incluindo entrega dos materiais e instalação, será de até 90 dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço.

8. DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, da entrega das Notas Fiscais/Faturas na Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, o que se dará após a efetiva conferência por parte do órgão municipal requisitante;
8.2. O Município de Ibiúna poderá reter o pagamento dos valores devidos, na hipótese da Contratada não apresentar, quando solicitada pelo Órgão municipal requisitante, a comprovação do recolhimento dos Impostos incidentes sobre o objeto contratual, nos termos da legislação vigente.
8.3. O pagamento será efetuado após a entrega da obra concluída, mediante apresentação de nota fiscal e termo de recebimento definitivo, observando a regularidade fiscal da contratada.
8.4. Verificando qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal, o órgão responsável fará sua devolução ou solicitará Termo de Correção, ficando o prazo de pagamento prorrogado proporcionalmente a sua regularização, sem qualquer custo adicional à PREFEITURA.
8.5. A CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal, na data da entrega dos serviços, devendo a mesma ser entregue junto ao servidor responsável pelo recebimento para regular conferência, o qual encaminhará a Secretária de Finanças, para processamento.
8.6. A seleção da empresa executora se dará conforme menor preço global, atendendo plenamente às especificações técnicas e demais condições previstas neste Termo de Referência.

9. ANEXOS
Planilha Orçamentária Estimativa;
Cronograma Físico-Financeiro;
Memorial Descritivo;
Planta Baixa ou Croqui;

10. HABILITAÇÃO TÉCNICA
	Para a qualificação técnica da empresa a ser contratada, além das empresas estarem devidamente inscritas em conselho de classe, assim como os seus representantes; deverão ser apresentadas Certidões de Acervo Técnico (CAT), devidamente registradas, nas quais devam constar, ao menos, o atendimento a 50% dos valores quantitativos dos serviços abaixo discriminados, ou em finalidade congênere. São eles:

	Fonte
	Código
	Descrição dos Serviços
	Unidade
	Quantidade
	50%

	CDHU
	16.13.060
	Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, tipo sanduíche, espessura de 0,50 mm, com lã de rocha
	M²
	517,92
	258,96

	CDHU
	15.03.030
	Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura
	Kg
	6.215,05
	3107,52

	CDHU
	22.03.030
	Forro em fibra mineral NRC 0.55 acústico, revestido em látex
	M²
	488,71
	244,35

	CDHU
	55.01.030
	Limpeza complementar com hidrojateamento
	M²
	1.200,00
	600,00

	CDHU
	33.10.030
	Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo
	M²
	1.200,00
	600,00

	CDHU
	21.03.151
	Revestimento em placa de alumínio composto "ACM", espessura de 4 mm e acabamento em PVDF
	M²
	6,00
	3,00

	CDHU
	42.01.040
	Captor tipo Franklin, h= 300 mm, 4 pontos, 2 descidas, acabamento cromado
	UNI
	6,00
	3,00

	CDHU
	42.05.190
	Haste de aterramento de 3/4´ x 3 m
	UNI
	12,00
	6,00

	CDHU
	39.04.080
	Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 50 mm²
	M
	280,00
	140,00

	CDHU
	50.10.120
	Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 6 kg
	UNI
	12,00
	6,00

	CDHU
	97.02.195
	Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (240x120mm), com indicação de rota de evacuação e saída de emergência
	UNI
	30,00
	15,00



11. HABILITAÇÃO JURÍDICA
11.1.	Registro Comercial, no caso de empresa individual;
11.2.	Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.
11.3.	Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível.
11.4.	Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
11.5.	Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de administração em exercício;
11.6.	Os documentos de que tratam as alíneas anteriores, deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva);

12.	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
12.1.	CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda.
12.2.	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
12.3.	Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social.
12.4.	Prova de regularidade perante a débitos a Fazenda Estadual, comprovada mediante fornecimento de Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa de Débitos Tributários expedidos pela Procuradoria Geral do Estado e Certidão de Regularidade do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços.
12.5.	Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal, comprovada mediante fornecimento de Certidão negativa de débitos relativos a tributos mobiliários da sede ou domicílio da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
12.6.	FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.7.	CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao).
12.8.	Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.
12.9.	Para fins de comprovação de regularidade fiscal serão aceitas as competentes certidões negativas e as positivas com efeito de negativa.

13	QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
13.1.	Certidão do Distribuidor Cível da sede da pessoa jurídica, constando a NEGATIVA de Ações de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data do certame.
13.1.1. Em caso de a Licitante apresentar certidão constando estar em Recuperação Judicial, deverá a mesma vir acompanhada do plano de recuperação devidamente homologado pelo órgão judiciário competente e em pleno vigor, sob pena de sua desclassificação.
13.2.	Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei.
13.2.1. Serão considerados na forma da lei o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis assim apresentados:
a)	publicados em Diário Oficial da União; ou
b)	publicados em jornal de grande circulação; ou
c)	por cópia registrada no Órgão de Registro Público competente da sede ou domicílio da licitante; ou
d)	por cópia extraída do Livro Diário – devidamente autenticado no Órgão de Registro Público competente da sede ou domicílio da licitante – inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, quando a sede da licitante estiver localizada no Estado de São Paulo, o órgão de registro competente é a JUCESP; ou
e)	Para as empresas que efetuarem a escrituração digital através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED (Decreto Federal n° 6.022/2007), deverão ser apresentados o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Contábeis extraídos do sistema, juntamente com o recibo de entrega e requerimento de autenticação de livro digital, nos termos da Instrução Normativa DNRC nº 107/2008.
13.2.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), iguais ou superiores a “1”, Índice de Endividamento (IE) igual ou inferior a “0,50”, dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, com demonstração de fórmulas contábeis a serem apresentadas pelo licitante:
13.2.3. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital (Art. 69, I - §1º, Lei 14.133/2021).
13.3.	Capital Social integralizado ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação;
13.4.	É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por balancetes ou balanços provisórios.
13.5..	Declarações subscrita pelo representante legal da empresa proponente, conforme modelo constante do Anexo III deste edital.
13.5.1.	Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte subscrita pelo representante legal da empresa proponente, conforme modelo constante do Anexo IV deste edital, caso a empresa se enquadre.
13.5.2.	Declaração subscrita pelo representante legal da empresa proponente, conforme modelo constante do Anexo VI deste edital.
13.5.3.	Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.
13.5.4.	Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006.
13.6.	Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema BBMNET.
13.6.1.	Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não - digitais.
13.7	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
13.8	Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.
13.9.	O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.10.	Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
13.11.	O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado previamente junto ao Departamento de Obras e Licenciamento, através do telefone (15) 3248-9931 ou pelo e-mail obras@ibiuna.sp.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
13.12	Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
13.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
13.14. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.
13.15. 	Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:
13.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
13.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
13.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
13.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
De acordo:

Marcia Cristina dos Santos Matos
Secretária Municipal de Sáude
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